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TERMO DE ABERTURA

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de

Recife, Estado de Pernambuco, no Quartel General do Comando Militar do Nordeste, em

cumprimento ao determinado no Caput, do Art 74 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2001, faço a

abertura dos trabalhos atinentes à Inexigibilidade de Licitação Nr 001/2023, referente à prestação de

serviço de publicação de editais de licitações em jornal local, por intermédio da EMPRESA BRASIL

DE COMI-INICAÇÃO - EBC, CNPJ - 09.168.70410001- 42, do que, para constar, lavrei o presente

termo.

'-e L,l ú'{
PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO- Maj

Chefe da SALC/Cmdo CMNE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(Insp do 1" Gp de R1\{/1921)

Processo Administrativo
via Sistema Eletrônico

Referência: Decreto no 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Deixo de empregar os meios eletrônicos no registro de todos os atos processuais do

Processo Administrativo desta OM, tendo em vista o Exército Brasileiro não utilizar sistema

informatizado para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos.

ANDRE L DE ZA MATOS - Cel Rl
de do CMNE
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(Continuação do Adt Cmdo Nr 80 ao BI CMNE no 152, de 1510812023, do(a) Cmdo CMNE) Pag no 5

Em consequência: a SALC, a Aj G e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

§ota no 32843, de 19 de julho de2023, da(o) Seç Adm)

b. DESTGNAÇÃO

Foi designado para desempenhar a função de Agente de Contrataçáo, a contar de lo de janeiro de 2023, o
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, Maj PAULO ROBERTO ALVES DO
NASCIMENTO, conforme Cap.III, do Art 6o, inciso LX da Lei 14.133, de 1o de abril de202l.

Maj PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Em consequência: o Maj PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO, a SALC, a Aj G e os

demais interessados tomem conhecimento e providências.

§ota no 31904, de22 de maio de2023, da(o) Seç Adm)

C. AUTORIZAÇLO PARA PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÃO

Autorizo o início do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição de vídeowall,
para atender às necessidades da Sala de Guerra do Cmdo da 7" DEICMNE, conforme Documento de

Formalização da Demanda (DFD) no 01, E6|7^DE. Com fulcro no inciso IV do Art2o e no inciso III do §
2" do Art 10, da IN n" 94/2022-SGD/ME, designo a equipe de planejamento da contratação abaixo:

Integrante Requisitante: ÂNGELO GIUSEPP AMARAL DA COSTA - Cel - R/1

Integrante Técnico: JAMERSON CAVALCANTI LIRA - 3'Sgt
Integrante Administrativo: VANESSA DA SILVA FERREIRA - 3'Sgt
Autoridade de TI: KACIA|IE MARQUES DOS SANTOS - 1o Ten

A equipe de planejamento da contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do

contrato, de acordo com o § 9" do Art29o, da IN n'9412022 - SGDA4E.

A equipe de planejamento da contratação deverá providenciar a elaboração e despacho do Documento de

Formalização da Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Pesquisa de Preços, Mapa de

Riscos, e Termo de Referência (TR); a Seção Administrativa e os demais interessados tomem

conhecimento e as demais providências decorrentes.

§ota no 33065, de 3 de agosto de2023, da(o) Seç Adm)

d. MOVIMENTO DE RAÇÕES E ETAPAS - Ato do Agente Diretor

4) A Seção Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos referentes às

etapas completas para o dia l1 AGO 23:

CLASSES E
EFETIVO

TIPO QUANTIDADE COMPLEMENTOS

Oficiais QR 06 TIPO QUANTIDADE
S Ten/Sgt QR 09 C Fin 72

Cb/Sd QR 57

O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes etapas reduzidas
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ffimnemugm.mr Documento de Formalização da Demanda

Número do Documentq de Formalização da Demanda: 13ôI2Oli

t.lnformaçÕês Básicãs

Ái*íi r*tili$itiulÍs l:§tà tií{ csirÇiil§&ü d& c$rItíÍrli{Ç&o

Fl§C ADM 220912023 00:00

**scriÇii* rii.u:irria i.i* *l.lje*tt:

Publicidade de edilais

160195 PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTÔ

2. Justificativa de necessidade

o objeto é a contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica, sob demanda,
exigidos pela Lei no L4.L33/21, bem como de outlas necessidades do Cmdo CMNE e OMV em jornal diário de grande circulação.
Diante da obrigatoriedade prevista na Lei Geral de Licitações n. L4.13312O2L (art. 54, §1o), a qual exige a publicação do extrato dos edítais de
licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, em iornaÍs de grande circulação, conÍorme transcrito:
'Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divutgação e manutenção do inteiío teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). § 10 Sem prejuízo do disposto no
caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário oficial da Uniâo, do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em lornal diario de grande
(GriÍo nosso)circulação

3. MateriaisrServiços

3.1 Matêriais

Nenhum malerial incluído.

3.2 Serviços

sERVtÇôS DE PUBLTCTDADE PROMOCIONAIS / EDITAIS 30,00 1.224,00 36.720,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3o do Art. 40 do Decreto no L0.543, de l-3 de novemhr*
dÊ 2020,

AUGUSTO TOSCANO ESPINOLA NETO

FI§CAL ADMINISTRATIVO

5. Acompânhamento

1 Diânte da obrigatoriedade prêvista na Lei Geral de Licitâções n. 14.133/2021 (art. 54, §1o), a qual PAULO ROBERTO ALVES DO

exige a publicação do extrato NASCIMENTO

dos editâis de licitaçâo, inclusive os certames na modatidade pregâo, em jornais de grande

circulação, c0nforme transcrito:
"Art, 54, A publicidade do edital de licitaçáo será reatizada mediante divulgação e manutençâo do
intêiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portâl Nâcional de Contrâlações Públicas (PNCP). § ].n Sem
prejuízo d0 disposto no
caput, é obrigatórÍa a publicaçâo de extrato do editâl no Diário Oficial da União, do Estado, do

Distrito Fêderal 0u do
Municipio, ou. no caso de consórcio público, do entê dÊ maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande
circulaçâo.

t 5l0s/2023
09:52

2 CORREÇÃo PAULO ROEERTO ALVES DO
NASCIMENTO

15/ü9i'3023
0§:50

1 of2 1810912023, 13:21
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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uAsG 160195 Estudo Técnico Preliminar 3212023

Estudo Técnico PreliminaÍ 32/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64284.00925812023-10

2. Descrição da necessidade

O objeto é a contratação de empresa para a prestação dos serviços de distribuição de publicidade Iegal impressa e/ou eletrônica,

sob demanda, exigidos pela Lei n" 74.L3312L, bem como de outras necessidades do Comando do Comando Militar do Nordeste e

Organizações Militares Vinculadas (OMV), em jornal diário de grande circulação local.

Diante da obrigatoriedade prevista na Lei Geral de Licitações n.14.1331202L (art. 54, §1'), a qual exige a publicação do extrato

dos editais de licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais de grande circulação, conforme transcrito:

"Art. 54. A publícídade do edítal de licitaçõo será realízado medíante dívulgaçõo e monutenção do ínteíro teor do oto

convocotório e de seus onexos no Portol Nacionol de Controtações Públicas (PNCP). § l'Sem prejuízo do dísposto no

caput, é obrigatória a publicação ile exttato ilo eilital no Diário Oficial ila União, ilo Estailo, ilo Distito Feileral ou ilo

Município, ou, no coso ile consórcio público, ilo ente ile moior nível ente eles, bem como em jornol iliário ile granile

cir culação. " (G r ífo noss o)

3. Área requisitante

Fiscalização Administrativa AUGUSTO TOSCANO ESPINOLA NETO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O fundamento para contratação da EBC decorre da Lei .' 11.652/08 e do Decreto n'6.555/08, respectivamente abaixo:

"Art. 8' Compete à EBC:

(...)

VII - distribuír a publicidade legol dos órgõos e entidades da administração federal, à exceção ilaquela veiculada pelos

órgãos oftcíais da União;

(...)

"Art. 9 o As ações de publicidade do Poder Executívo Federal serão executados por intermédio de agência de

propaganda, com exceção ila publiciilaile legal veiculaila nos órgãos oficiak ila união, ilos Estados, ilo Distito Feileral

e ilos Municípios,

(...)

1.de4
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§ 3o A publícidade legal não enquadrada no caput será ilistibuíila pela Empresa Brusil ile Comunicação - EBC, nos

termos do art. 8o, incíso W, da Lei no 17.652, de 7 de abríl de 2008, observadas as insÍruções da Secretaria de

Comunicação Social. (Grífo nosso)

Assim, a contratação enquadra-se nas hipóteses contidas no aÍÍ.74, caput, da Lei n" 14.133/21.

Ademais a EBC apresenta regras contratuâis previamente definidos, conforme encaminhamento da minuta de contrato, razão pela
qual deverá ser utilizada a minuta de contrato da EBC e os demais documentos padrão da Advocacia Geral da União, com os

devidos ajustes.

Quanto a vigência do contrato entende-se razoável a vigência de 5 (cinco) anos, tendo em vista o serviço a ser contratâdo possuir

caráter continuo, em razão da essencialidade do serviço para as atividades desenvolvidas por esta unidade gestora e cumprimento
da preúsão legal.

O prazo de contratação permitirá maior custo-benefício, pois os procedimentos de contratação e prorrogação contÍatual
demandam tempo de diferentes áreas e dedicação dos servidores.

Em relação aos preços a serem praticados, esses devem estar em conformidade com a tabela dos veículos de comunicação,
respeitados, ainda, os descontos oferecidos por estes. O total de centímetros a ser cobrado deverá corresponder ao produto

resultante da multiplicação do número de colunas do material publicado pelo tamanho em centímetros de cada uma das colunas.

Por fim, deverá ser observado o disposto na Lei Federal N" 8.639/93, que disciplina o uso de caracteres nas publicações

obrigatórias, a publicação deverá seguir o art. 1', abaixo:

"Art. L" É obrígotóría, nos anúncios feitos por exigência legal nos jornaís, sejam editais, convocações, balanços, citações

e avisos, a utilízação de um corpo suftcientemente legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seís, de

quaisquer famílias, e que o tírulo dessas publicações seja de típo doze ou maior, de qualquer família."

5. Levantamento de Mercado

Há uma grande quantidade de publicação legal sendo diwlgadas pelos jornais de grande circulação em Recife - PE.

Cabe obsewar que a veiculação da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal é realizada pela

Empresa Brasil de Comunicação.

6. Descrição da solução como um todo

O serviço é realizado com base na Lei n. 11.652, de 7 de abril de 2008, que confere à EBC a competência da distribuição da

publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, exceto a veiculada pelos órgãos oficiais da União.

De acordo com a definição no endereço eletrônico http://publicídadelegal.ebc.com.brl, entende-se por publicidade legal a

publicação de avisos, balanços, relatórios e outros comunicados que órgãos e entidades da administração pública federal estejam

obrigados a diwlgar por força de lei ou reguiamento. A Empresa Brasil de Comunicação S/A - EBC Serviços distribui aos

veículos de comunicação a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal.

Caberá ao Cmdo CMNE na qualidade de CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento da matéria legal a ser

veiculado, os procedimentos e prâzos, de acordo com o estabelecido pela EBC.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estima-se 12 licitações por ano para atender o Cmdo CMNE e demais OMV .

Tendo em vista a vantajosidade em ter 60 (sessenta) meses de duração contratual e por tratar-se de quantidade estimada, deve-se

considerar o quantitativo do ano corrente (2023) para os anos subsequentes. Caso haja variação nas quantidades licitadas o

conrato oriundo deste ETP deverá sofrer os devidos ajustes de modo a guardar compatibilidade com a necessidade.

2de4
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B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R1$): 86.562,00

A estimativa de preço foi estabelecida com base no orçamento enüado pela EBC para divulgação da publicidade legal.

6?.17

1.830,6

&,

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto em tela não admite parcelamento, por se tatar de fornecedor único.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No presente caso, não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A demanda não foi prevista no Plano Anual de Contratações de 2023, contudo de acordo com DECRETO n" 10.947, de 25 de

janeiro de 2022 é possível sua inserção no PCA 2023, a saber:

Art. 16. Durante o ano de sua execução, o plano de controtações anual poderá ser alterodo, por meio de justificativo

aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente será disponibilízado

automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públícas, observado o disposto no art. 74.

3de4

IFM'

48.36

x4.32

I

Cidade 0esconto
PIIFO Nome doUeículo

.UF
Data depublioeçáo

z
Formatocolrah Ediçãü Choubção
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21.14Ê Midiecàd

FeciÍÉ

POO159A3I2023
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ÂHE-Julho12016
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PO01598612023
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Pernambucoy'Antares

-PE 27103120?3 56 3*6
Cl*. Eeg. R3 1.663.20

lnnxuto
AFC-Julho12016

FeciÍe 2'tto312023 2a6 lnd.Reg. B$ 1.830,60 1.000 EditoÍPOOt5S90t2023

Site Jomal do
Cornmercio BE{tal {PE}

PE
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STR I}E MESES MEDIÃ
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3 of 8 2010912023, 14:49



ETP32 2023-2.pdf file:/ / I C:Nsers/TEMP/Desktop/DOWNLOADS/ETP32 2023 -2.pdl

uAsG 160195 Estudo Técnico Preliminar 32/2023

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Por intermédio desta contratação será possível atender à exigência legal contida na Lei Geral de Licitações n" 14.133/21, em dar
publicidade as licitações realizadas por esta Central de Compras nos jornais de grande circulação, conforme abordado no
justificado no tópico 2 - Descrição da necessidade.

Ademais, através da presente contratação será possível atender aos princípios da publicidade e da transparência dos atos

praticados no âmbito da Administração Pública, consoante mandamento constitucional e em especial, o contido nos artigos 5' e

54 da Lei n. 14.133121, sob a perspectiva do interesse público.

13. Providências a serem Adotadas

Entrar em contato com a EBC para operacionalizar a contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no âmbito das contratações

pela Administração Pública (IN SLTVMPOG n'01/2010 c/c Decreto 7.74612012 e afi. 144 da Lei 14.133/2021) deverão ser

observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais entabuladas cause o menor impacto

possível sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na

utilização de recursos naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor

custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovaçôes que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos colhidos declaro viável esta contrataão

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3o do Art. 4" do Decreto n" 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

AUGUSTO TOSCANO ESPINOLA NETO
FISCAL ADMINISTRATIVO

4de4
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".xt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados

diretamente a este documento.

' Anexo I - Planilha orgamento CMNE.pdf (73.82 KB)
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No Planilha:
oo99/2023
Data Emissão:
2A/4912023

Identificação do órgão: EBC - ORçAMEI{TO cNPr: 09. 168 .7O4/AAAL-4Z
Razão sociar: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAçÃO S.A. - EBC Incrição Estadual

rítulo da publicação: ORçAMEIIITO PARA FINS CONTRATUAIS - CMNE
Fornecedor: E BC Serviços fripo ae campanha: LEGAL
Mídia solicitada pelo cliente; R$ 7.213r5O luidia solicitada pelo cliente: R$ OrOO

Mídia valortotat: R$ 7.213r5O
MÍOIA SOTTCITADA PELO CLIEí{TE

?1/PO Norne do VeículÕ
Ciá>àa Data de

publicação Edição Valor Circulação Fonte CPM X*
-UF o/^ col x

POO1598a/2023 Diário de
Pernambuco (PE)

Recife
PE

27/09Í2423 67,00 2x6 Ind.Rê9.
R$

1.310,76
27.t46 Midiacad 48.29

P(xr1s989/2023 Diário de
Pernambuco (PE)

Recife
PE

27/0912023 67,O4 3x6 Clas.
Reg.

R$
1.312,74

27.L46 Midiacad 48,36

POO15985/2023 Folha de
Pernambuco/Antares

Recife
PE

271O9t2023 7t,aa 2x6 Ind.Rê9.
R$

1.096,20
17.633

Instituto
ARC lulho/2016 0t,!/

POO1s986l2023
Folha de
Pernambuco,/Antares

Recife
PE

27/0912023 s6,00 JXt
Clas.
Reg.

R$
1.663,20

17.633
Instituto

ARC lulho/2016 94,32

P(x)1599O/2023
Site lornal do
Commercio Digital
(PE)

Recife
PE

27/O9/2O23 55,00 2x6 Ind. Rêg
R$

1.830,60
1.000 Editor 1.830,60

MIDrA TÉcHrcA opcroNAl TNFoRMADA pELA EBc

PTIPO Nome do Veículo
Dãtã dê

publicação Edição Valor Circulação Fonte CPM E8
-UF ô/o col x alt

Observações, justificativas ê esclarêcimêntos!
*x CPM = Custo por mil: valor e ser pâgo pela publicação em cãda 1.000 exemplares deste iornal.

NÇÃO: 1. As informãções dos veÍcutos - vatores, descontos nêgociâdos ê classificação
(abrangência) êstão disponíveis no MidiaCôd (sistemâ alimêntado pelo Núcleo de Hídia da
SECOMIPR e utilizâdo pêla EBC como banco de dados). 2. As nêgociaçôês são realisadas entre
os vêículos e o Núclêo de ilídia da §ECOM/PR. Valores suiêitos a âltêrâção a qualquer têmpo. 3.
Alguns jornais utilizam tabêla de preços diferenciada para publicações diretas, sem
intermediação dâ EBC. 4. Cálculos feitos com base em publicação dê licitações no tãmanho de

2 colunas x O6 cm/altura para página de noticiário e O3 colunas x 06 cmlaltura para página de
êm dias úteis. 5. Os valorês altêram de acordo com o tamanho do texto €nviado

rõ a publicaçáo.

Âs datãs mencionadas acima sâo apenas exemplo para efeito de cálculo.
0s listados fazem da mídia indicada cliente, conforme clausula cofltrãtual

Cidade - UF

Brasília - DF

Solicitante

Cliente EBC
Fone: (61) 3799-544L

Identificação e assinatura do responsável

Responsável

Espaço reservado à subsecretaria de comunicação institucional da SCS/PR.
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Análise de Gestão de Risco

JUSTIFICATIVA

Para os fins do presente auto, com base no aspecto discricionário
conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei no 14.133, de
2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a

prescindibilidade de Análise de Riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações
necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a
devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que
compõem a instrução processual.
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 2l/2023 64284.00925812023-10

1. Definição do objeto

1. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Côntratação de serviços de publicidade legal nos termos da tabela abaixo, con{orme condições e exigências estabelecidas

neste instmmento.

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

VALOR
UNIT

QNT
VALOR

ESTIMADO

1

PUBLICAÇÕES
PROMOCIONAIS/

EDITAIS
4227 UNIDADE

R$
1.442,70

60
R$

86.562,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contrataçâo são caracterizados como comum(ns), conÍorme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos, contados da data da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos

artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à úgência da contratação.

1.5 A contatação será pela prestadora exclusiva desses serviços para o Governo Federal, que é a EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÕp,S - lnC, conforme declaração de exclusividade nos autos do processo.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitaüvos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação se dará por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 75, Inciso I, da Lei 14.133, àe2021,.

Câmara Nacionâl de Modelos de Li.itâçôes e Contratos da Consultoriâ-Geral da Uniào

Modelo de SeNiços sem dedicaçào - AtualizaçÀo: maio/2023
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2.3. O objeto dâ contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

D ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000146/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 284

IV) Classe/Grupo:836 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE

V) Identificador da Futura Contratação: 160L95-21.12023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COUO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de ReÍerência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, pois não há risco de

dano patrimonial a ser causado à Administração em caso de inexecução contratual.

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto se dará na forma estipulada no Termo de Contrato, padrão da Empresa Brasil de Comunicações.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n'14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
fei n'l+.iS:, Ae :O ).

Câmara Nâcionàl de Modelos de Licihçôes e Contatos dÂ Consultoria-Geral da Uniào
Modelo de Sewiços sem dedicação - Amalizaçâo: maio/2023

Aprovado pela Secretarid de Gestào e lnovaçào
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6.7. O fiscal técnico do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a asseguril os melhores resultados para a Administrrção. (D.c..to n" 11.246, );

6.7.I. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (tr-ei n'
14.1QQ,!S ?Q2Le4.!V- §1', e Decrqtg n' 11.2:t6, 4e 2022. 14. i?, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (necreto n" tt.Z+G, d );

6.7.3. O fiscal técnico do contato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.146,
de 2022, art. 22, íV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestordo contrato. (necreto n" tt.Z+6, a ).

6.7.5. O fiscal técnico do côntrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, VXI).

6.7.6. O gestor do conüato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (qggelo r" 11.246,d" 20 ).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (ert.Zf,t. U" ao ne ).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabÍveis, quando ulrapassar a sua
competência; @"cr.t"." tt.:+G, )

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finatidade da administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246, de ).

6.9.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decret,: n' 11.246, de 2022, ).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratuâl. (»ecreto n' tl.l+S, a )

6.11. O gestor do conüato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objeüvos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decretc
n'11.246, de 2022, art.21, VD.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Câmarâ Nacional de Modelos de Licihções e Contraros da Consuhoria-Geral da Unrào
Modelo de SeNiços sem dedicação Atualização: maio/2023
Aprovado pela SecretaÍia de Gesrào e Inovaçào

3deB

3 of 8 2010912023, 15:33



Termo de Referência 3312023 - TR33 2023-2.pdf file : I I I C : N sers/TEMP,rDesktop/DOWNLOADS/TR3 3 2023 -2.pdl

UASG 160195 Termo de Referência 33/2023

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto uúlizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuízo das sanções

cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aüvidades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos

detalhàdos, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. X4A, l, a , da í,ei n" 14.133

7.4.L. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que

comproveocumprimentodasexigênciasdecarátertécni,o.(W.

7.4.3. O fiscal administrativo do contrâto realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que

Comproveocumprimentodasexigênciasdecaráteradministrativo.(W)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendênciasquepossamviraserapontadasnoRecebimentoProvisório.()

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos

Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Câmarâ Nacional de Modelos de Licitâções e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào
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7'7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 dia, contados do recebimento proüsório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 2-1, wIL Decreta n' 11.246, de 2022).

7'7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas conrratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do qrt. 143 da I'ei n" 74.133, de 202í, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que penine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos terrnos do art. 7", §2'da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712ü22"

7.I1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 1,4.133, de
2021

7.I2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2AZl.
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7.15. A Administação deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enüdade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do conüatante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do conüâtâdo, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/h/E n" 77, de 2022.

7.21. No caso de atraso pelo ContÍatante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice estipulado no termo contÍatual de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nâ legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ternos da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.35. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditÍcios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução i\,Iormativa SEGESiME n' 53, de I de .Tulho de conforme as regras deste presente

tópico.

7.35.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a reaiização dos pagamentos respectivos também

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o aít" 12 da Lei no 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de

18 de maio de 2ti20.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contrãos da ConsulroÍia-Geral dâ Uniào
Modelo de Sewiços sem dedicação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretarià de Gesdo e lnovaçào
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7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMAE CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A contratação se dará por meio de INEXIGIBILIDADE de liciração, conforme DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE
apensada aos autos do processo.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.13. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Coniunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DsgEIo-
Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital, domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
conkata ou concoÍre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Câmara Nacional de Modelos de Licibçôes e Conratos dâ Consultoria-ceral da União
Modelo de Sewiços sem dedicação - Atualiação: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gesdo e lnovaçào
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7.38. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (connatado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 86.562,00

9. ESTTMATMS DO VALORDA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 86.562,00, que correspondem:

a) 12 publicações anuais em média;

b) 5 anos de duração do contrato;

c) valor médio da publicação estabelecido nos Estudos Técnicos Preliminares.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO OnçeUrr.rTÁRrA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Nota de Crédito: 2023NC412041;

II) Gestão/Unidade: 0001/160195;

III) Fonte: 1000000000;

IV) Elemento de Despesa: 33.91.39.90 e 33913990;

V) Plano Intemo: I3DAFUNADOM, DF0000HSAP4, FIL311XARTC ;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos correspondentes, mediante aposülamento.

11. Responsáveis

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
Agente de contratação

& 
^r,ro, 

eletonicamente em 20/09/2023 às 15:33:26.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào

Modelo de Seryiços sem dedicaçâo - Atualização: maio/2023

Aprovâdo pela Secretâria de Gestão e Inovdção
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3o do Art. 4'do Decreto n' 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

salc
Retângulo



Relatório de Cotação - cotaçãodetalhado - 57 -2023 - I .pdf frle : / / I C: N sers/TEMP/Desktop/DOWNLOADS/cota%oC3 yo A7 ..

ffi**mpras.§ffw.br

Relatorio de pêsquisa de preço
Relatorio Detathado

lnformaçÕes básicas

Número da Pesquisa UASG Stâtus Editado por

57 /2023 160195 Concluída PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Títuto: Prestação dos seruiços de distribuição de pubticidacle legaL impressa.

Observaçõesi Prestaçâo dos sêrviÇôs de distribuição de pr-rblicidade tegat impressâ.

Totat de itens cotados: r

Itens cotados

Item: 1

Fittro Aplicado
Período: 12 Mês§s
Modatidade(s): lnâxigibiLidâdê

FoÍmâ: PrêÇo Prâticâdo
Esfera: Federal

1tv EMPRESA BRASTL DÊ côMuNrcncÃo
S,A.-EBC-Fcrnecedor

6ô R$ 1.442,7Õóô ?O/Õ9/?023 Sím

ldentificação do Fornecedor

09.168.704./0001-42

DatadaCotação HoradaCotação

20l0ü,/:02;

Contato

15:47

Anexos

Ptanitha arqamento tMNE.pdf

lnformacões Adlclonals

0 vâlôr ôorresponde a mé<Jia de preços fornecidos pêla EBC para Ílns de planejamento dâ contratãçáo, confi:rm*
ârÇamentü em anexo.

Endereço Eletrônlco

sepub,êebcrcôll:F|

Vatidade da Cotação

2StOçl?C23

I of2

Legenda: &Cr:mpra Anulada ou Êevogada.

1 r4aa

2010912023,16:08

Descrição do item

4227 - Pubticaçóes promocionais / editais

?Á*tlrt i:it*{:.4

R$ 1.44?,7üü0

Unidadede Fornecimento Qqantidade

UNIDADE 60

M§*iÊ

R$1.44e.7000

Ms*ie$lâ

R$ I.442.7Õ00

Nt:i.!Í n!á.^

R$144a.700ü
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TIECLARAÇÃCI DE rIí§XI§TÊNCrÀ Dt, FATO§ IIIpEmTTVOS tr, DE

CUMPRIMENIO AO ARTTGO ?", XXXII, DA CONSTIT]ITIÇÃO FE§§RÂL

EMPRE§A BRÂ§IL D§ CCIM[iNICÂÇÃO §/A - EBC, empres& pública federal, criada

pelo Decrcto no 6.246, de 24 de or:tubro de 2007, nos tennos da Lei no 11.652, de 07 de abril

de 2008, com Estafuto §ocial aprovado pelâs Àssembleia Geral Exraordi*íria realizada em

04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1,página 67,

em 03 de dezembro de 2020, de acordo som a Lsi no 13.303, de 30 de jimho de 2016,

vinculada à §ecretaria de Comunicação §ocial da ?residência da Repúblicq nos termos do

Decreto n§ 11-362, de 1o de janeiro de 2023, com sede no §etor Comercial Sui, Quadra 08,

Lote s/n" Loja 1, 1o Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa §ul, em

Brasllia/DF, CEP 70333-90ü, inscrita no CNPJII{F Íf 09.168.704Í000142, neste ato

representada pela Gerente de Neg,úcior e Publicidade L*gal ANÀ CÀROLINA DÀ

§ILYA MAC§ADO, portadora da Carteira de Identidade no 3083978969-SSP/R§ e do

CPFIh,IF IIO 818.935.310.15, DECLÀRA JUN1O &O ORGÃOTE,NTIDADfl

CüI{ffRATÀNTrc, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para contratação por

inexigibilidade de licitação, nos termos que dispõe o §2o do ârt. 32 da Lei 8"666193, e ainda

que não poszui asnores de t8 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, bem como inexistência de menor de 16 (dezesseis) aaos reatrizanda qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorre) anos de idade, nos termos

do artigo 7o, inciso XXffiII da Constituição Federal de 1988, ciente da obrigatoriedade de

declarar evenfuais ocorrêucias posteriores.

Brasília, ü5 de Janeiro de 2023.

ANÀCAROLTNADA
Gçrente de Ê

tu
EBC':ffi*T#I

I

Legal

§§§ 6t 8, Bl E*§0, Eú VeÍlMo SO- lq Subsdo - Àtü §ul - CÉp ?ô30â40018â§ítlâ -IlF
TêlGÍoíê: (61 ) íí90{Afn
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§s%
D§cLARÁÇÃCI r)§ ExcLUswil!ÁBE NA rlrsrRrsrnçÃCI rla puBI,rcII}Àr)§

LEGAL DCIS ÓRGÃO§ E ENTII}AI}ES DA AI}MINISTRAÇÃO PTJBLICA

FEDERÁL

EMPRBSÁ. §RÀ§IL D§ COMUNICAÇÃO §/A - EBC, §mpresa pública federai, criada

polo Decreto no 6.246, de24 de outubro de 2007, nos teÍmos da Lei n" I!.652, de 07 de

abrii de 2008, com Estatuto Social aproyado pelas Assembleia Geral Exbaordfuuária

:ealizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Difuio 0fisiial da Uniâo - DOU, Seção

1, página 67" em 03 de dezembro de 202ü, de acordo ôoüt a Lei no 13.303, de 30 d* juúo
de 20i6, vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos

termos do Decreto no I1.362, de lo de janeiro de 20?3, com sede no Setor Comercial Sul,

Auadra 08, Lote s/r,r" Loja i, 1o Subsolo, Bloco B-50, Edificio Venâncio 2000, na Asa Sul,

em Brasília/DF, CEP ?0333-90CI, inscrita no CNPJ/lvlF n" 09.168.7041000142, neste ato

representada pela §erente de Negócios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA

§ILVÀ MACIIÀD0, portadora da Carteira de ldentidade no 3083978969-SSPIR§ e do

cPFiI{F no 818.935.310-15, DECI,ÂRÀ .lunro ao ÔXçÃOrreNTfi}ÀDE

COIITRÀTÂI\ITE, que cônfsnne o disposto no parágrafo 3o, do Art 9o, do Decreto no

6.555108 e ao Inçiso VII do Art. 8o da Lei 11.652/08, foi atribuída à EBC a distribuição da

publiuidade legal dos órgãos e entidades da Administração Ptiblica Federâl,

Brasflia,05 de Janeiro dç2ü23.

ANA CÂRCILINAI}A MACHÁDO
§erenÍe Legal

SC§ O. 8, 8l B'5,0, Êd. Venàrcto züXt - 1' Subsolo - Asa §ul - CÊP }o:*Xl0lxrlBrssíhr -DF
ÍoBÍone: (n) 3?90-5600

I of 1 1910912023, 09:35
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DECLA§ÀÇÂO I}E NÃCI rNÁrrCA DA rREÇO§ PÁRA O§ §§RYIçO§ DE

PI"MLICIDAI}§ LE§ÂL ÀÜ§ ÓRCÃO§ E ENTIDAI}E§ DÁADMINI§TRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL

AMPRE§A BRA§IL DE COMI]I\üCAÇÃO s/À - EBC, enrprese pública federat,

criada pelo Deereto n" 6.246, de 24 de outr,rbro de 2ü07, nos termos da Lei no 11.652, de

07 de abril de 2008, com Estatuto Soçial aprovado pelas Assembleia Geral Exrraordinária

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diiário CIÍieial da União - DüIJ,

§eção l, página 67, em 03 do deeembrc de zü20, de acordo com a Lei *o 13.303, de 30 de

junho de 2016, vinculada à §ecretaria de Comunicação §ocia1 da Presidência da

Repúblicq nos terrnos do Deereto tr" 11.362, de lo de janeiro de 2023" com sede no §etor

Comercial §ul, Quadra 08, Lote sln, Loja l, 1o §ubsolo, Bloco B-50, Edificio Venâncio

2000, na Asa sul, em BrasflialDF, cEP 7a333-g00, inscrita no cNpJÀ{F $o

09.I68.7CI4/00A142, noste ato rcpresentâdn pela Gerente de Negócios e Publicidade

Legal, ANA CAROLINA DÀ §ILVA. MÀCHÀDO, portadora da Carteira de Identidade

no 30839?8969-SSPI,R.S e do CPFII,IF no 81$.935.3tr0-15, DECLARA .lunto ao

ORGÃOIENTIIIADE CONTRATÀFíTE, que a Empresa Brasil de Comunicação * EBC

rão pratica preços pâra o serviço da distribuição de publicidade legal e que os preços

informados sâo os eonstantes nas Tabelas Públicas de Preços fornecidas pelos Yeiculos de

Comunicação.

Brasília,05 de 2ü23..

ÁNÀ MATIIÀDO
Gerürte de Legal

I of 1

§CÊ (L 6, §l &ão, Ed- Vênâírêlô ?Õ0O - I " §{bsob - Ása §ul - §ÊF
TêtsÍ!fiê: {ô'l) 3IS§.6úüü

1910912023,09:3(

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo



ACFrOgAnQVVygSsSs9RAXR2eynP2dJ -nLI7G6ZUwiRY2a0ih... https://doc- l0-38-apps-viewer.googleusercontent.com/viewer/secu..

G
=Elf = Erryresa*asil
Llrt, deGorruúãÉ

i tll$ffi 8ÍBdlds CoNrüürlrâçé+. ãE{
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I}ECLÀRÀÇÃO DE CÜMPRIM§NTO AO DtrCA§TO N" ?.203, DE { DE JT]NffO D§ ?tlIO

EMPRESA BRASIL DE COMTINICÀÇÃO §/A - EBC, empresa pública federal, cdada

pelo Decreto no 6.246, de 24 de outubro de 2ü07, nos termos da Lei n" 11.652, de ü7 de

abri[ dç 2008, çtrm Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordiniâria

realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da Uaião - DOU, Segão

1, página 67, em CI3 de dezembro de 2CI20, de acordo csm aLei n" 13.303, de 30 dejunho

de 2016. vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Repúblicq nos

termos do Decreto no I1.362, de 1o de janeiro de 2A23, eom sede no Setor Con:ercial Sú
Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1o Subsolo, Bloco B-50, Edificio Venâncio 2000, na Asa Sul,

em Brasília/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJÀIÍF n" 09.168.70NA0ü-42, neste ato

representada pela Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA

§ILVA MACHADO, portadora da Carteira de ldentidade n'3083978969-§§PlR§ e do

cPFilN{F rf 818.935.310-i5, DECLARA junto ao ÓRçÂOTUUTIDÀI}E

CONTRATANT§, que atende integralmente ao disposto no DeÊreto no 7"203, de 4 de

junho de ?0tr 0, que dispõ* sohre a vedação do nepotismo Bo âmbito da administraçâo

püblica federal.

Brasíliq 05 de Janeiro de Zü23.

ÀNÁ MACIIÁI}O
Gerente de Publicidade Legal

l of I

§C§ Ct §, Bl B€0, Eü Veiltudo 2O0O- íq §ubâsb - âss §rd - CEr roaea+OOpmeitia Of
Tekhner {§1} írl}Sá20O

2110912023, 11:13
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nz8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS@: 914623988
Razão Social: EMPRESA BRÁSIL DE COMUNICÂCÂO S.Â. - EBC

Nome Fantasia: EBC TV BRÁSIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http:r/www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita Estadualr/Distrital Validade:

Receita Municipal (Isento)

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

Documento(s) assinalado(s) com n*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

t3/12/2023
02/to/2023
oe/03/2024

03/to/2023

3t/os/2024

Emitido em: 2l/09/2023 1 1:05

CPF: 037.937.644-00 Nome: PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
1de 2

I of2 21109/2023, ll:06
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.168.704/0001-42 DUNS@: 914623988
Razão Social: EMPRESA BRÁSIL DE COMUNICACAO S.Â. - EBC

Nome Fantasia: EBC TV BRÂSIL
Situação do Fornecedor: Credenciado

NaturezaJurídica: EMPRESA PUBLICÁ.
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Vínculos:
CPF:

Nome:

Lotação:

Cargo/Função na APF:

Tipo de vínculo:

CPF:

Nome:

Lotação:

Cargo/Função na APF:

Tipo de vínculo:

CPF:

Nome:

Lotação:

Cargo/Função na APF:

Tipo de vínculo:

107.701.088-57

DENILSON MORÁ.LES DÂ SILVÂ
EMPRESÂ BRÂSIL DE COMUNICACÂO
ADM INISTRÂDOR/GERENTE
Sócio/Âdmin

066.3s2.021-53

HELIO MÂRCOS PRÂTES DOYLE
EMPRESÂ BRÁ.SIL DE COMUNICÁCAO
DIRETOR-PRESIDENTE
Sócio/Âdmin e Responsavel Legal

8s2.3s2.88149

JEÂNSLEY CHARLLES DE LIMÂ
EMPRESÂ BRÂSIL DE COMUNICÂCÁO
DTRETOR(Â) GERÂL
Sócio/Âdmin

Emitido em: 2l/09/2023 1 1:05

CPF: 037.937.644-00 Nome: PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
2de 2

2 of2 2110912023, ll:06
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Data e hora da consulta:
Usuárlo:

2110912023 11:26:43

03793764400

Gadastro lnformativo de Créditos Não.Quitados' CADIN
CPFIGiIPJ:
09168704000

Sthlagâo
Adimplente

Total de Reglstroe
Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:

0

1de1

* RegisÍros incluídos há até i0 dias.

TÍtnlo:
Credor/Devedor náo existente no SiaÍi

a ; :delnú,rlô
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CONTRATANTE: A União, por intermédio do COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE, com sede na, decreto-Lei no 9.510, de 24 de iulho de
1946 , Rod BR-232rKm 12, sln, no bairro do Curado, no Município do
Recife/PE, CEP 50950-000, inscrita no CNPJ sob o n" 09.600.122/0001-
93, doravante denominado(a) CONTRATANTE, neste ato
representado(a) com base na Sr. ANDRE LÍJIZ DE SOUZA MATOS -
Cel PTTC Ordenador de Despesa, nomeado pela Portaria n" 00112023-Seç
Adm/CMNE, de 10 de abril de 2023, publicada no DOU de 26 de maio de

2023 - Seç 2,inscrito no CPF n" portador da matrícula
funcional no MB/EB, Recife/PE.

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC empresa pública
federal, criada pelo Decreto n' 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos
da Lei no II.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela
Assembleia Geral Extraordinírra realízada em 04 de novembro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção l, pâgina 67 , em 03 de

dezembro de 2020, de acordo com a Lei no 13.303, de 30 de junho de

2016,vincu1ada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República, nos termos da Medida Provisória No 1.154, de 1o de janeiro de

2023 e do Decreto no 11.362, de lo de janeiro de 2023, com sede no
Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja l, lo Subsolo, Bloco B-50,
Edificio Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900,
inscrita no CNPJ/MF no 09.168.70410001-42, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada, nos termos do art.

59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por Delegação de Competência
da Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente
Executivo de Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA
ALVES DE MEDEIROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade
RG no 3.lxx.Oxx /SSP- DF e, inscrita no CPFAyIF sob o no 7xx.2xx.6xx-53,
residente e domiciliada em Brasília/DF, e, por Delegação de Competência
dos atos da Presidência da EBC à Gerente de Negócios e Publicidade Legal,
ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO, brasileira, casada, portadora

da Carteira de Identidade no 3.0xxgxxgxxiSJSII-RS e inscrita no CPF/MF
sob o no 8xx.9xx.3xx-15, residente e domiciliada em Brasília/DF, conforme
Portaria-Presidente n' 5 19 12023.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de
Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

1

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

CONTRATADA:
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1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às
determinações contidas no art. 74, caput, da Lei n" 14.133, de 01 de abril de202I, no art. 8o,

inciso VII, e § 2o, inciso II, da Lei no 11.652, de7 de abril de 2008, na Lei n" 6.650, de23 de
maio de 1979, na Lei n" 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n" 6.555, de 8 de setembro de
2008, no Decreto n" 57.690, de 1o de fevereiro de 1966, e nas demais norrnas complementares
específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de
Governo do Poder Executivo Federal - SICOM.

1.2. Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade
legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃo

2.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a)
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Area regimentalmente
competente, que receberá do(a) CONTRATAI\TE as solicitações de veiculação e adotará as

providências cabíveis à execução do objeto contratual. '

2.2. Competirá ao(à) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à

CONTRATADA da matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

a) A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser
encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da
Publicidade Legal da EBC : http ://publicidadeleeal.ebc. com.br;

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a)
CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em formato
definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificações do
veículo de divulgação e as normas de composição e uso da marca do
Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de
Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.brlsecomlpt-brlacesso-a-informacao/manuais;

c) A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá
conter a identificação da autoridade que a subscrever;

d) O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA,
obrigatoriamente até às 12:00 (doze horas) - horiírio local de Brasília/DF -
do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da
matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:

d.1) No caso de publicagão de balanço, o material para veiculação deverá
ser remetido à CONTRATADA com antecedência mínima de 07
(sete) dias úteis à data estabelecidapaÍa a publicação da matéria;

2
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d.2) No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser
remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a

seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF:

d.2.1) Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil
imediatamente anterior à data estabelecid a paÍa veiculação;

d.2.2) Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis
imediatamente anteriores à data estabelecid a par a veiculação ;

d.2.3) Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis
imediatamente anteriores à data estabelecid a paÍ a veiculação.

e) Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que
se dará a publicação;

0 A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a

planilha de custos relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal
encaminhada pelo(a) CONTRATANTE.

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE
farâ a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que

seja realizada a publicaçáo da publicidade legal no veículo de divulgação
indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

f.2) O(A) CONTRATANTE poderát
publicações de matérias legais
CONTRATADA, por intermédio
Publicação de Matéria Legal;

antorizar,
a serem

previamente,
encaminhadas

AS

à

deda Autorização Prévia

f.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a)
CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das

publicações;

f.4) O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por
intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a

qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados.

g) O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de

usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser

contatada pelo fone: (61) 3799-56291563015616 ou pelo correio eletrônico:
sepub@ebc.co!n.!,r."

J

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA



ÇQ§:nKATo _Br prsEBrsurÇÃ_o pu euruLtcrpêpu. LrÇa_1, N. oorolzozs

3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,
compromete-se a CONTRATADA a:

a) Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a)
CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as
disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula
Segunda;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na contratação;

c) Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins
deste Contrato.

cr,Áusul-l Oulnta: nls nrspoNslru,mmrs uo(lr coNtutlNtr
4.1. Sem prejuizo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,

compromete-se o(a) CONTRATANTE a:

a) Encaminhar a mateia legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem
como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula
Segunda deste Contrato;

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins
deste Contrato;

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por
inexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo
com o que estabelece a Lei no 14.13312021 e as orientações contidas no
Parecer n' 041 120 I0iDECOR/CGU/AGU.

clÁusur,l ouINrl: uo v.u,oR n uos nncuRsos oRc.tnnnNtÁmos

5.1. Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de
R$ para o período de sua vigência,
indicado na Cláusula Nona.

5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da
dotação alocada no elemento de despesa
ro _, da Unidade Orçamentiíria no

(_), subordinada ao Programa de Trabalho
do Orçamento Geral da União paÍa o

exercício financeiro de 2023, comprometida na Nota de Empenho no valor de

4

R$ (_), emitida em _ l_ l_
Ílo

b) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o
estabelecido neste Instrumento ;



CÜNTRÀ T& ÜE Mã§TRTBUTCÃO T}E P{IBE-ECS$AT}E N, Atr N'001612023

5.3. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais
exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação
da classificaçáo funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a)
CONTRATANTE as pertinentes Notas de Empenho,pffià o atendimento da Lei.

5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no
item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento
nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 136, Inciso IV,
da Lei n" 14.13312021.

5.5. Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da
Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste
Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União.

5.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessiários na prestação dos serviços, até o limite de
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125,
caput, da Lei n' 14.13312021, o que será formalizado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E Do PAGAMENTO

6.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste
Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prilzo de l0 (dez) dias corridos, a contar
da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA.

6.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à)
CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de divulgação no
qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes
da referida publicação.

6.2.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula,
será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa

finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF.

6.3. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos

serviços executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Unica do
Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, conforme IN no 02, de

2210512009, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

CLÁUSULI SÉTTTvTI: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA

7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por
cento), a título de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo
veículo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este
percentual já inserido no valor da publicação.

5
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7.1.1. O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com
exclusividade, pelo veículo de dir,ulgação à CONTRATADA, a título
de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a)
CONTRATANTE.

7.1.2. O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art.
11 da Lei no 4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto no 57.690, de 1966,
que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da
Atividade Publicitaria, ajustadas pelas entidades representativas, em
âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais
Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por
Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro
de 1998.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INC ES NAS PUBLICACONS

8.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação
regulada por este Contrato, desde que ao(à) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será

comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA, para que adote as providências de retificação,
desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Contrato terá vigência de 5 (cinco) ânos, com início a partir da
data de assinatura, conforme o limite estabelecido na Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA: DoS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBI4ICIDADE LEGAL
E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES

10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certifrcada pelo
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de

publicidade legal, razáo pela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão
aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com
os veículos de divulgação.

10.1.1. Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto à

Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os

anunciantes que integram a Administração Federal.

10.2. Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação,
ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada

a legislação em vigor.

10.3.
encaminhado

Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado, será

à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a

6
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CONTRATADA mantenha contato com o veículo de divulgação no sentido de fazer prevalecer
o orçamento mais econômico.

10.3.1. O orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as

mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veículo
de divulgaçáo, día, caderno, preços total e unitário, entre outros dados,
com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser
validamente comparado com o orçamento apresentado pela
CONTRATADA.

crÁusul,t oncrvtl pntunm.t: ul nrscrsÃo

11.1. O presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas art. 138 da
Lei no 14.133/2021, conforme abaixo:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

11.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste

Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, com fundamento no art.
137, § 2o, Inciso IV, da Lei no 14.13312021, devendo notificar o fato ao(à) CONTRATANTE,
com antecedência de 10 (dez) dias úteis.

11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a

ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 137, da Lei no 14.13312021 será

comunicado pela paÍte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo
de l0 (dez) dias úteis, regulaize a situação ou apresente defesa.

cr,Áusur,a uÉcrvr,q. sncuNon: nas s,LNcÕBs

12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garurÍida a
prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas
na Lei n' l4.l33l202l,no que couber.

12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razáo de até l0 % (dez por cento),
incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de

acordo com a gravidade da falta verificada.
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12.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento
da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para
os Íins do contraditório e ampla defesa.

12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo
de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado,
não será aplicada sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA DA PUBLICACÃO

13.1. O(A) CONTRATANTE providenciarâ a publicação do extrato resumido do
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido
no art. 94 da Lei no 14.13312021.

cr,Áu sur,^q, oa crnna oua.Rra : u,t rr s c,q.lrz,q.cÃo

14.1. A execução deste Contrato será acompaúada e fiscalizada por servidor
especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. ll7 da Lei no

t4.13312021.

crÁusurA oscrvrl OurNrl: uas »rsposrcÕns crRAts

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui
pactuadas só poderá ser adotada mediante attorizaçáo por escrito das partes e será,

obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo
para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

15.2. Qualquer tolerância entre as partes não importarâ em novação de qualquer uma
das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras.

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato
serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos
princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito
privado.

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei n" 12.84612013 (Lei Anticomrpção), os

mandamentos de otimizaçáo que devem ser observados pela Administração Pública e por
aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos
CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a
moralidade administrativa.

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTVMPOG n'
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15.3. Este Contrato não importa em responsabilidade solidríria ou subordinação entre
as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento.
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0ll20l0 clc Lei n" 13.30312016, Decreto 7.74612012 e art. 144 da Lei 14.13312021) serão
observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais
entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência paramateriais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos
naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil
e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada
perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de
dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por
intermédio de outrem.

CLÁUSULA D SEXTA: DO FORO

16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciaria do Distrito Federal,
em Brasília,/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e

condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Recife/PE, 19 de setembro de2023

COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE
CONTRATANTE

ANDRÉ LAIZDE SOUZA MATOS - CEI Rl
Ordenador de Despesas do Cmdo CMNE

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. _ EBC
CONTRATADA

Testemunhas:

2)

ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO
Gerente de Negócios e Publicidade Legal

Port-Presi rf 5 19 12023IEBC

9

1)

NOME: AUGUSTO TOSCANO NOME:

SONIA MARIA ALVES DE MEDEIROS
Gerente Executivo de Orçamento, Finanças e

Contabilidade
OS no 47312023

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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ESPÍNDOLA NETO -
Fiscal Administrativo CMNE
CPF:

E {-EG,&I- N"

CPF
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salc
Retângulo

salc
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP 1'GP RM/1921)

AUTORIZAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE NA FORMA ELETRÔNICA

AUToRTzAçÃo oE TNEXTGTBTLTDADE DE lrcrrnçÃo

tNExtGtBtLTDADE DE ltcraçÃo N" 01/ 2023

1. De acordo com o previsto no lnciso Vlll do Att72 da Lei n" t4.L33/21, autorizo a inexigibilidade de

licitação, referente à prestação de serviço de publicação de editais de licitações em jornal local, junto

à empresa BRASTL DE COMUNICAÇÃO - EBC, CNPJ - 09.168.7041 O00L- 42, fundamentada no lnciso l,

do Art 74, da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2O2L, conforme o Processo Administraüvo no

64361.001068/2023-94, do Cmdo CMNE, no valor estimado de RS RS 86.562,00.

2. Publique-se (Diário Oficial da Uniâo - DOU).

Recife-PE, 19 de setembro de 2023.

ANDRÉ LU DE MATOS - Cel R1

Ordenador de Despesas do CMNE

salc
Retângulo
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ADVOCACIA-GERAL DA TINIÃO
CON SU LTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA ruRÍDICA DA UNIÃO ESPECIALTZADAVIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE
MAO-DE-OBRA

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO
RUA SANTA CATARINA,4sO - 6" ANDAR LOT'RDES BELO HORIZONTE CEP 30,170-081

PARECER REFERENCIAL n. 00002/202 1/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

IYUP: 00688.000280 12021-15

INTERESSADOS: CONSUTTORIA JURÍDICA DA I]NIÃO ESPECIÀLIZADAVIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDTCAÇÃO EXCT.USTVA DE nAÃO-»n-OnU
ASSIINTOS: LICITAÇÔES

MANIFESTAÇÃO ruRÍDICA REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRAIIVO. LICITAÇÔES E

CONTRAIOS. CONTR}.TAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO GBC)
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÂO OE PUBLICIDADE LEGAL DA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL. HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. ARTIGO 25, CAPUT, DA LEI N" 8.66611993.

I. PRELIMINARMENTE.

l.l. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

1.2. Da manifestação jurídica referencial. Admissibilidade. A Orientação Normativa AGU no 55, de 23 de

maio de 2014.

2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.

3. ANÁLrsE DA coNTRATAÇÃo.

3.1. Da naf.xeza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil de

Comunicações (EBC). Monopólio legal condicionado, instituído pelo aú. 8o, VII, da Lei 11.652108

(Parecer n. 00123 /2017 IDECOR/CGU/AGU).

3.2. Enquadramento legal da contratação da Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC para a prestaçãc

do serviço de distribuição de publicidade legal. Inexigibilidade de licitação, com arrimo no art

25, caput da Lei no 8.666193 (Parecer rf 04L120101DECOR/CGU/AGU).

3.3. Necessidade do preço praticado pela EBC ser compatível com o de mercado como condição para a

contratação direta por inexigibilidade. Inteligência do art. 8o, §2o, Inciso II, da Lei no 11.65212008.

4. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO/INSTRUÇÃO DO PROCESSO: a) Planejamento da contratação

IN n" 05/2017 (Documento de Formalização de Demanda; designação de equipe de planejamento; Estudos

Preliminares; Gerenciamento de Riscos); b) Justificativa da contratação; c) Projeto Básico/Termo de

Referência; d) Disponibilidade orçamentaria; e) Regularidade fiscal e trabalhista; f) Designação do fiscal

do Contrato.

5. REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 26 DA LEI N' 8.66611993: a) justificativa do afastamentc

da licitação. Fundamento da inexigibilidade; b) razão da escolha do fornecedor; c) justiÍicativa do preço;

d) diligências relativas à ratiÍicação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa oficial.

6. ELABORAÇÃO DAS MINUTAS. Projeto básico/Termo de Referência. Minuta de Termo de contrato.

7. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Orgãc

assessorado atenda as orientações exaradas no Patecer Referencial, é juridicamente possível dar

prosseguimento ao processo, com a contratação direta da EBC para prestação de serviços de distribuiçãc

da publicidade legal, sem submeter os autos à e-CJU/SSEM, consoante Orientação Normativa n' 55, dc

Advogado-G eral da União.
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1. Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem praticados. A função da Consultoria Jurídica é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico
e recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada.

2. Importante salientar que o exame dos autos se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles
de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos.

3. Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas neste processo, inclusive quanto ao detalhamento do
objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, paÍa a melhor consecução do interesse público.

4. Ademais, também escapa ao âmbito de atribuições desta unidade consultiva uma avaliação sobre a conveniência
e oportunidade do quanto pretendido. A conclusão é extraída do Enunciado no. 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da

Advocacia-Geral da União, segundo a qual "o órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não

iurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade".

5. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público paÍaapréfiica de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

6. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráúer vinculativo, mas em prol da

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela

lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

7. A presente manifestação jurídica referencial tem por objetivo consolidar em um único arrazoado os

entendimentos jurídicos homogêneos que esta unidade Consultiva emite em seus Pareceres sobre o tema da contratação direta da

Empresa grasileira de Co Lpatq p_rcstação de serviços de disÍ pubüçrdadq lqgal.

8. O intuito é tornar dispsnsiívglp_çnyiajg_processos versando sobre a matéria objeto desta manifestação jurídica
referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou fragilização da prestação do assessoramento
jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n.7311993; art.38, VI e parágrafo único, da lei n. 8.66611993).

9. Com efeito, a Orientação Normativa no 55, de23 de maio de 2074, do Advogado-Geral da União, inaugurou a

denominada manifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclames por uma maior
racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.

10 Veja-se o que dispõe a ON n.' 5512014:

ORIENTAÇÃO NOn1VIIUVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, X[ e XIII,
do art.4o da Lei Complementar no 73, de l0 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processc

n" 56377.00001112009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2o e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o casc

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestaçãojurídicareferencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)

o volume de processos em materias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente. a affiaOr9rl 
?ig,âi2of14
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verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer no 004/A SMG/C GU I AGU I 20 I 4.

11. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da comprovação de que
o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica demandada se restringiria à mera conferência de
documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela área técnica.

12. Quanto ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impacta a

atuação deste órgão consultivo, bem como a celeridade dos serviços administrativos, em desprestígio ao princípio da razoáwel
duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Deveras, a multiplicidade desse tipo de demanda traz impactos
negativos no tempo em que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente
complexas e relevantes, nos mais variados temas, ao tempo em que, igualmente, prejudica a celeridade dos serviços
administrativos.

13. A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos processos relativos à

contratação direta da EBC para prestação de serviços de publicidade legal, prestigiando o princípio da eficiência e uniformizando
a atuação do órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuízo da segurança jurídica necessária à prática do ato.

Proporcionarâ ainda o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas jurídicas mais complexas
e relevantes.

14. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processos que

tenham por objeto a contratação direta da EBC para prestação de serviços de distribuição de publicidade legal justifica-se en
razão deste tipo de processo ser, em geral, de baixa complexidade, instruído com atos e documentos de cunho meramente

administrativo e revestidos de certa singelez1 atja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do

processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba por se restringir à verificação do atendimento das exigências

legais a partir da simples conferência de documentos.

15. Ademais, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, uma continuidade da

política de tratamento conferida por esta e-CJU à temática da desburocratização e simpliÍicação de procedimentos de

contratação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto de maior grau de maturação e

consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral como de pouca expressão em termos

econômicos (vide Oficio n" 00001/2020ICOORD/E-Cru/SSEI\{/CGU/AGU; seq. 1 do NUP 00688.00119412020-31).

16. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico consultivo.

Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem dúvidas especíÍicas no gestor

público quanto a forma de proceder podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da unidade consultiva sempre que

o órgão assessorado entender necessário.

17. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contornojurídico que envolve o processo de contratação direta da

EBC para prestação de serviços de distribuição da publicidade legal já está contido no presente Parecer Referencial; a duas, a

pluralidade de processos com materiajurídica idêntica a impactar a atuação do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos

mesmos demandar mera atividade burocrática de conferência documental, resta configurado que a situação objeto de análise se

amolda às diretrizes traçadas na Orientação Normativa n" 5512014, dispensando-se a submissão individualizada e obrigatória

de processos versando sobre esta matéria à análise desta unidade consultiva.

18. Por Íim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no processo corresponde

àquele presente na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorre daí, que não se deve

adotar como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faz necessária ou não, pois o escopo

da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

II. ANÁLISE

[.1. Limites da contratação e instâncias de governança

19. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no 10.193, de27 de dezembro de2019, estabeleceu limites e

ir5fqpias de governançapara a contratação de bens e serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos doDq@tffigg1rti{€
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Art. 3o A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em

vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de

órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.

§ l" Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderâ ser delegada às

seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2':
I - titulares de cargos de natureza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

§ 2o Para os conffatos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que

trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orÇamento e

administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3o.

§ 3o Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência

de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

20. O órgão assessorado deve certificaÍ-se sobre a nafrxeza da atividade a ser contratada --- se constitui ou não

atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura organizacional qual autoridade detérr
competência para autorizar a presente contratação,-@pectiva autorização explgssi!.

21. Recomenda-se, igualmente, que a area competente do órgão assessorado verifique a eventual existência de outros

atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja o'limites", "contingenciamento
orçamentdrlo" ou a"restrição ao empenho de verbas", com efeitos aplicáveis ao caso concreto.

II.2. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Bmpresa Brasil de Comunicações - EBC
Monopólio legal condicionado. Inexigibilidade de licitação.

22. A Empresa Brasil de Comunicação - EBC constitui-se em empresa pública vinculada à Casa Civil da Presidência

da República, conforrne dispõe o artigo 5o, da Lei n' 11.65212008 e o artigo 1o do Decreto n" 6.68912008, e tem por finalidade a

prestação de serviços de radiodifusão pública e serviços conexos.

23 Nos termos do art. 8o da Lei n" 11.65212008, à EBC compete o desempeúo das seguintes atividades

Art. 89 Compete à EBC: (...)

VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção daquela

veiculada pelos órgãos oficiais da União;

(...).

§ 19 Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal a

publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da administração pública

federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento.

§ 2' E dispensada a licitaç ão para a:

I - celebração dos ajustes com vistas na formação da Rede Nacional de Comunicação Pública mencionados

no inciso III do caput deste artigo, que poderão ser firmados, em igualdade de condições, com entidades

públicas ou privadas que explorem serviços de comunicação ou radiodifusão, por até 10 (dez) anos,

renováveis por iguais períodos;

II - contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na realização de

atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compatível com o de mercado.

24. Por seu turno, o Decreto no 6.555, de 8 de setembro de 2008, que trata das ações de comunicação do Poder

Executivo Federal e dá outras providências, assevera que a publicidade legal que não deva ser veiculada nos órgãos oficiais da

União, dos Municípios, dos Estados ou do Distrito Federal deverá ser distribuída pela EBC. Confira-se:

Art. 99 As ações de pubticidade do Poder Executivo Federal serão executadas por intermédio de agência

de propaganda, com exceção da publicidade legal veiculada nos órgãos oficiais da União, dos Estados, dc

Distrito Federal e dos Municípios' 
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§ 39 A publicidade legal não enquadrada no caput será distribuída pela Empresa Brasil de

Comunicação - EBC, nos termos do art. 8",-in$se_yll da Lei n" I1.652. de 7 de abril de 2008, observadas

as instruções da Secretaria de Comunicação Social.

25. Portanto, no que concerne especifrcamente ao objeto da presente manifestação jurídica referencial, é de se

destacar o que prescreve o artigo 8o, VII, da Lei n" 11.65212008, supratranscrito. Os serviços de distribuição de publicidade legal
dos órgãos e entidades da administração federal --- com exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União ---, foram
legalmente atribuídos à EBC.

26. Impende destacar que, em relação à contratação dos serviços prestados pela EBC, a Advocacia-Geral da

União uniformizou entendimento no sentido de que, tratando-se de serviços de distribuição da publicidade legal da

Administração Pública Federal, a contratação da referida empresa deve ser realizada mediante inexigibilidade de licitação, com

fundamento no caput do art. 25, daLei 8.666193, tendo em vista a inviabilidade de competição, por conta do monopólio legal
instituído em favor da BBC pelo inciso VII, do art. 8o, da Lei 11.652/08.

27. Nesse sentido, vide o Parecer n" 041/2010/DECOR/CGU/AGU (Processo n" 00400.01688312009-11) com a

aprovação do Consultor-Geral da União, cuja conclusão restou vazadanos seguintes termos:

Ante o exposto, em resposta à provocação do Núcleo de Assessoramento Jurídico em Porto Alegre,

entendo que, nos termos do art. 8o, inciso VII, e § 2o, inciso II, da Lei 11.652108, e do art. 9', § 3", dc

Decreto 6.555/08, a contratação da Empresa Brasil de Comunicação - EBC pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal deve se dar por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25 da Lei

8.666193.

28. No entanto, este entendimento não autoriza a contratação a qualquer preço, havendo a necessidade de que seja

verificada a compatibilizaçáo da contratação com os preços praticados no mercado, conforme consta do Parecer n' 0012312017

/DEC OR/C GU/AGU §UP : 0 0443 . 0000 3 | I 20 I 6 -27 ), assim ementado :

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITOS COMUNICATIVOS. PRINCÍPIO DA

COMPLEMENTARIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DIREITO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA GERENCIAL. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO

DIRETA. EMPRESA PUBLICA. EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO. SISTEMA BRASILEIRO

DE COMUNICAÇÃO PUBLICA. DISTRIBUIÇÃO OE PUBLICIDADE LEGAL. MONOPOLIO

CoNDICIONADO. LEI N" 11.652108. LEI N' 11.303116.

1. Há obrigação de a Empresa Brasil de Comunicação ser contratada diretamente, todavia apenas

nas hipóteses em que os preços guardem correlação com o praticado no âmbito mercadológico, nos

termos da Lei n' 11.652108, art. 8o, inciso II, §2o, assim como o aÍt.29, XI, da Lei n" 11.303/16 (Lei das

Estatais). Detectada a disparidade, é necessario novo pronunciamento da EBC sobre a oferta, vez que neste

ponto detém preferência para ser a última a se manifestar sobre os valores encontrados pelos órgãos e

entidades.

2. Os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa eficiente dos

preços praticados pela empresa pública em seu sistema de informação, para fins de aplicação adequada dc

método comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências para o trâmite célere das

negociações.

3. Quando os preços estiverem acima do valor de mercado, variação esta comprovada

documentalmente nos autos dos processos administratiyos, necessariamente deve ser aplicada a Lei

n" 8.666/93, diploma essencialmente focado na obtenção dos valores de mercado e adequado ac

cumprimento da condicionante jurídica prevista na Lei no 11.652108 (art. 8o, inciso II, §2').

Zg. Daí falar-se em submissão da EBC a um regime de monopólio tegal condicionado, quando da prestação do

serviço de distribuição da publicidade legal.

30.

ementada:

Na mesma linh4 a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União no 17, de 1o de abril de 2009, assim

E OBRIGAToRIA A ruSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, qUT
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31. Portanto, a lei impõe a contratação da EBC para prestação dos serviços de distribuição de publicidade legal desde
que o preço contratado seja compatível com o de mercado. A contrario sensu, havendo incompatibilidade do preço praticado pela
EBC com o de mercado, não poderá ser efetivada a contratação por inexigibilidade de licitação, sendo inaplicáveis as

disposições da presente manifestação referencial.

32. No que se refere especificamente à verificação da compatibilidade de preços, vale trazer à colação,
resumidamente, as orientações exaradas pelo já mencionado Parecer n. 001 23l20l7IDECOR/CGU/AGU, surja observância ora se

recomenda:

o Os preços da EBC devem ter correlação com os de mercado. Portanto, deve ser feita uma ampla pesquisa de
preços do mercado, com base nas diretrizes da IN n' 0512014 (revogada pela IN n' 7312020);

o A empresa pública disponibiliza sistema operacional para os órgãos ou entidades pesquisarem os preços

cobrados pela EBC em relação ao meio de comunicação selecionado;

" É razoável que a EBC indique aos órgãos e entidades a melhor forma de pesquisa de preços em seu sistema,

sem prejuízo de aperfeiçoamentos, bem como qual o seu departamento competente para manter o diálogo
quando constatados preços além dos praticados no mercado. A vantagem da proposta é examinada à luz do

mesmo anúncio e veículo;

o Na falta disso, os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa eficiente

dos preços praticados pela empresa pública em seu sistema de informaçáo, para fins de aplicação adequada do

método comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências para o trâmite célere das

negociações;

o Detectada a disparidade, é necessário novo pronunciamento da EBC sobre a oferta, vez que neste ponto detérr

preferência para ser a última a se manifestar sobre os valores encontrados pelos órgãos e entidades;

o Portanto, a comprovação, por qualquer forma admitida em direito, da existência de preços incompatíveis pode

partir do referido sistema, através de método comparativo entre um ou mais valores obtidos e as cotaçõe:

realizadas diretamente junto às agências de publicidade que atuam no mercado, desde que observada a

resistência da EBC em reduzir o seu valor ou a ausência de resposta em prazo razoéxel;

o Quando os preços estiverem acima do valor de mercado (variação comprovada documentalmente nos autos dos

processos administrativos) e frustrada a negociação com a EBC, caberâ ao órgão afastar a contrataçáo direta e

tomar providências para aplicação da Lei 8.666193 (licitação ou outra forma de contratação direta);

o Caso conste dos autos a pesquisa de preços realizada com base nas diretrizes da IN n'0512014 (revogada pela

IN no 7312020), demonstrando que os preços da EBC estão de acordo com o valor de mercado, está autorizada

a contratação direta, pela hipótese de licitação dispensada, prevista no artigo 8o, VIl, e §2o, II, da Lei n'

11.65212008.

33. Registradas as principais orientações jurídicas quanto ao tema, convém acrescentar que a verificação de

compatibilidade de preços é uma matéria de ordem técnica, competindo ao órgão adotar as providências necessárias para

certificar-se da adequação dos valores encontrados e, consequentemente, da solução a ser adotada no caso.

34. Esse é, inclusive, um dos motivos para aemissão da presente manifestação jurídica referencial, pois a orientação

jurídica sobre o tema consolidou-se a partir dos pareceres uniformizadores emitidos, repetidos a cada processo, restando, então, a

verificação da compatibilidade do preço, que se reflete em uma análise documental de conteúdo técnico, e não jurídico. Assim'

somente se sobrevier dúvida jurídica pontual e específica é que seria pertinente submeter consulta ao órgão de assessoramento.

35. De qualquer forma, é bom ressaltar que a presente manifestação jurídica referencial restringe-se aos câsos

em que o órgão encontrar preços eompatíveis da EBC e com ela efetuar a contratação direta, com base no artigo 8o, VII, e

§2o, iI, da Lei n, 11.65212008. Caso, porém, mesmo após tentativa de negociação de valores junto à empresa pública' os

valores estejam incompatíveis, o órgão deverá tomar providências para realizar o procedimento cabível de acordo com a

Lei 8.666, de 1993, que deverá ser prévia e individualmente analisado pela e-CJU/SSEM.

Il.3".r[nstrução processual.
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a) Do planeiamento da contratação (Documento de Formalização de Demnnda; designação de equipe dc

planejamento, Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos).

36. Tratando-se a distribuição da publicidade legal de uma espécie de serviço, restam atraídas ao caso as disposições
da Instrução Normativa no 05, de 2017, SEGES/MPDG, que impõe a necessidade de que o órgão assessorado observe um rol de
etapas com a finalidade de melhor definir, justificar e estabelecer as necessidades da Administração, além de estimar os valore:
envolvidos na contratação.

37. A referida IN SEGES/MP no 05/17 estabelece que a elaboração de documento paraformalização de demanda e a

designação formal da equipe de planejamento constituem procedimentos iniciais a serem adotados no âmbito do planejamento da
contratação (art.21, I e III), a qual, por sua vez, consiste nas seguintes etapas: Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e

Termo de Referência.

38. De acordo com o aÍt. 20, §lo da IN n' 05/2017, as situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da
licitação exigem o cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber. Nesta toada, o art. 34 do
mesmo diploma normativo prevê que os atos relativos à dispensa ou inexigibilidade de licitação, bem como os contratos deles
decorrentes, observarão o disposto na fN, além das disposições contidas na Lei n" 8.666193, na Lei n" 10.520/02, na Lei
Complementar no 12312006, no Decreto n" 8.538/2015, com as devidas adaptações decorrentes das especificidades de cada
contratação.

39. Recomenda-se, portanto, em atenção às referidas disposições da IN n' 0512017, sejam providenciados o
Documento de Formalizaçáo da Demanda, a designação formal da equipe de planejamento da contratação, os Estudos
Preliminares, o Mapa de Riscos e o Termo de Referência/Projeto Básico.

40. Quanto ao Estudo técnico preliminar (ETP) em especial, cumpre registrar que se trata de documento constitutivo
da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao

problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de

referência/projeto básico (aú. 3o do Decreto 10.024119).

41. Neste sentido, a elaboração de Estudos Preliminares no âmbito da Administração Pública Federal direta foi
regulamentada pela Instrução Normativa no 40, de 22 de maio de 2020, do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia(SGSED/SGGD/\dE), recomendando-se a sua

observância, especialmente quanto às normas abaixo transcritas:

INSTRUÇÃO NORMATM No40, DE 22DE MAIO DE2O2O

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisiçâo de bens e a

contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

Art. 6o Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da ítrea técnica e requisitante ou, quandc

houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Art. 7o Com base no documento de formalização da demanda, as seguintes informações deverão ser

produzidas e registradas no Sistema ETP digital:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

II - descrição dos requisitos necessiirios e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de

sustentabilidade;

III - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das altemativas possíveis de soluções,

podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da

administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta

de contribuições.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
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escolha do tipo de solução;

V - estimativa das quantidades â serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de

modo a possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexc

classiÍicado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justiÍicativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade,

identiÍicando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de

previsão;

X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável;

XI - providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequaçãc

do ambiente da organização;

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

§ lo Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for

considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente

indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 2" Os ETP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I' IV' V' VL VII, IX e

XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do caput, apresentar as

devidas justiÍicativas no próprio documento que materializa os ETP.

§ 3o Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos dispostos no capul

que não forem estabelecidos como padrão.

§ 4'Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classifica-los nos termos da Lei n'

12.527, de l8 de novembro de 2011.

42. Ressalte-se, ademais, que, nos termos do art. 20, §2o, da IN 0512017, no caso de contração direta com valor

inferior ao previsto no art. 24,II daLei 8.66611993 (RS17.600,00, já considerando os valores atualizados pelo Decreto no 9.412,

de 2018), as fases dos Estudos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos são dispensadas, exceto o gerenciamento de riscos na

parte que diz respeito à fase de gestão do contrato, que deve ser realizada.

b) JusÍijicativa da contratação (quanto ü necessidade e quantitativo).

43. euanto àjustificativadanecessidade dacontratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o merito (oportunidade

e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. O papel do órgão jurídico é

recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu

aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada.

44. O objetivo deve ser o de não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou

necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. Assim, recomenda-se que o órgão assessorado contemple em sua

justificativa os requisitos mínimos estabelecidos na Instrução Normativa n" 5l2\l7, especialmente em seu art' 30, inc. II, que

arrola os principais elementos que deverão ser previstos na justificativa apresentada no caso de contratações de serviços.

45. Lembramos igualmente que o aspecto quantitativo náo pode ser olvidado. E necessário haver justificativa da

relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, para controle e esclarecimento da despesa resultante.

Nesse vide Orientação Normativa no 55/2010, da CJU/NIG:

4. O procedimento deve ser instruído com os elementos do Formulário de Acompanhamento de Processos

elaborada por este NAJ/MG para inexigibilidade de licitação relativa a serviços, dentre os quais se destaca

a fixação do quantitativo de publicações estimado (com base no consumo dos anos anteriores, por

exemplo).

8of14 2110912023,ll:4(



IliÍpfox Assim, recomenda-se que tal informação seja consignada nos àünm/6tpffrta€@à/onti@otuüLunidft#nKíMé
utilizaçáo prováveis, cuja estimativa deverá ser obtida através de adequados critérios e parâmetros técnicos, nos termos do §4' do
art.7o da Lei 8.666193.

c) Projeto Brisico/Termo de Referência com aprovação da autoridade competenÍe.

47. Os artigos 6o, IX clc'/",I,e 12", todos daLei no 8.666193, determinam que as obras e serviços somente poderão
ser licitados quando houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para o exame dos interessados en:

participar do certame.

48. Referido comando legal é aplicável também em casos de dispensa e inexigibilidade do procedimento licitatório,
em conformidade com o art. 7o, § 9' da Lei no 8.666193.

49. O art. 30 da IN no 05, de 2077, e seu anexo V, fixam diretrizes para elaboração do Projeto Básico ou Termo de

Referência, o que deverá ser observado pelo órgão assessorado para que o procedimento esteja instruído com a base técnica
essencial e segura paraa contratação.

50. Uma vez que o órgão teúa cumprido adequadamente a etapa de planejamento da contratação envolvendo a

elaboração de Estudos Preliminares e Mapa de Risco, a tarefa de elaboração do Projeto Básico restará facilitada, na medida em

que boa parte das informações constará daqueles documentos.

51. Registre-se, ademais, que o instrumento deve ser devidamente aprovado pela autoridade competente.

d) Disponibilidade orçamenilÍrta

52. Deverá o órgão assessorado providenciar ajuntada aos autos de declaração da autoridade competente atestando a

adequação e efetiva disponibilidade orçamentâriaparaa cobertura da despesa da contratação, informação que é imprescindível no

momento da assinatura do contrato, em face do disposto no art. 7.o, § 2.o, III, no art. 14, no art. 38 e no art. 55, V todos da Lei n.'

8.666193.

53. Destaque-se, quanto ao presente aspecto, o que prescreve o item 10, Anexo IX, da Instrução Normativa no 05, de

26 de maio de 2017, bem como a Orientação Normativa AGU no 35lll:

Instrução Normativa no 05, de 26 de maio de2017

Anexo IX
(...)

10. Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá ser

indicado o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem como cada

parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, em

termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura.

Orientação Normativa AGU n" 35/11

Nos contratos cuja duração ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito orçamentário e dc

respectivo empenho para atender a despesa relativa ao exercício futuro poderá ser formalizada por

apostilamento.

54. Cabe também alertar para que, previamente à assinatura do contrato, seja anexada a declaração sobre a adequação

orçamentária e financeiraparafazer face às despesas, em conformidade com as norÍnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

55. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa no 52 do Exmo. Advogado-

Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração prevista nos referidos arts.l6 e 17 daLC 101/2000:

Orientação Normativa no 52, de 25 de abril de 2014

As despesas ordinárias e rotineiras da administraçáo, já previstas no orçamento e destinadas à manutençãc

das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos ,rilàrO,rffi,llrtt
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e) Regularidade /iscal e trabalhistu

56. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades
de licitação, a comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da
contratação (art. 55, XIII c/c arts.27 a33, da Lei no 8.666, de 1993).

57. No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são uníssonas no sentido de
que, mesmo nos casos de contratação direta, deve ser exigida a comprovação de regularidade junto à Fazenda e a Dívida Ativa da
União, o INSS e o FGTS (Acórdão 26012002 -Plenário). Além disso, com o advento da Lei n' 12.440, de 2011, sobreveio
também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

58.

59. No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da EBC não esteja regular, a contratação
poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU no 9, de 0110412009, segundo a qual:

A comprovação da regularidade Íiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em

caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior do órgão contratante
e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e à

agência reguladora.

60. Recomenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as medidas

recomendadas na ON AGU no 9, de 0110412009, acima descritas.

fl Designação dos agentes competentes.

61. Devem constar dos autos os documentos de nomeação/designação do dirigente do órgão assessorado, do

Ordenador de Despesa, fiscal do Contrato e dos demais agentes que atuam no feito.

II.4. Requisitos estabelecidos no art.26 da lei n" 8.666/1993.

62. Havendo os autos sido instruídos com os pressupostos necessários para a contratação direta da EBC, por

inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput, da Lei n" 8.666193, cumpre-nos agora examinar o atendimento aos

requisitos legais impostos no art.26 da Lei no 8.666, de 1993, que assim determina:

Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2o e4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.24, as situações

de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final

do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condiçãc

para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo.

será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

| - caracteização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública

quejustiÍique a dispensa, quando for o caso;

lI - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

63. A justificativa do afastamento da licitação e a razão da escolha do fornecedor assentam-se na já referida

construção jurídica que, à luz art.8o, VII, §2o, II, da Lei n' 71.65212008, o Departamento de Coordenação e Orientação de Orgãos

Jurídicos da Consultoria-Geral da União (DECOR/CGU) realizou através dos Pareceres n. 04112010 e n. 12312017: o serviço de

distribuição da publicidade legal por parte da EBC é exercido sob o regime de monopólio legal condicionado, devendo ser
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Eimfstado diretamente, por inexigibilidade de licitação (art.25 da Lei 8.666l9$tps://sapiens.agu.gov.brlvalida publico?id:59016286C

Nesse mesmo sentido, vide Orientação Normativano 5512010, da CJU/MG:

2. A contratação direta da EBC deve se dar por inexigibilidade de licitação (Art. 25, caput da Lei
8666/93), sendo desnecessárias maiores justificativas quanto ao seu cabimento, decorrente de monopólic
legal - Lei Federal n" 6.650179 çlçart.8o, § 2o,lI da Lei n'11.652/08 (Itens 19 a25 do Parecer n'411201C
/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU n" 206312010)

65. Quanto a justificativa do preço, forçoso ressaltar uma vez mais a condição imposta por lei para que a contratação
direta seja juridicamente válida: a demonstração da compatibilidade do preço apresentado pela EBC com aquele praticado no
âmbito mercadológico em geral. Dessa forma, reiteramos a observância das recomendações declinadas nos parágrafos 28 a 35
desta manifestação j urídica.

66. Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de licitação costumam ser vistos com maior rigor
pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para

demonstração darazoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos apontando para superfaturamento.

67. Ainda por força do disposto no art. 26 daLei no 8.666, de 1993, como regra geral, nas contratações diretas por
dispensa ou inexigibilidade, com exceção das dispensas enquadradas no art.24, incs. I e II, da Lei no 8.666, de 1993, o ato que

autorizou a contratação direta deve, obrigatoriamente, ser comunicado à autoridade superior paÍa ratificação e publicação:

68. Sendo assim, nas hipóteses de dispensa (incisos III a XXIV do art. 24) e de inexigibilidade (art. 25), mesmo que

o valor seja baixo, é necessário, após o ato que autoriza a contratação direta, o encaminhamento do processo à autoridade

superior para ratifi cação.

69. Já no que se refere à exigência de publicidade, registre-se que o Plenário do Tribunal de Contas tem

entendimento firmado no sentido de que "a eÍicácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação a que se refere o art.26 da

Lei 8.666, de 1993 (art.24, incisos III a XXIY e art.25 da Lei 8.666, de 1993), estiá condicionada a sua publicação na imprensa
oÍicial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos limites
fixados nos arts. 24,1 e II, da Lei 8.666, de 1993".

70. Nesse mesmo sentido, a propósito da exigência de publicidade do ato, vide as seguintes orientações normativas:

Orientação Normativa AGU no 33, de 13 de dezembro de 2011

O ato administrativo que autoriza a contratação direta (art. 17, §§ 2' e 4o, art.24, inc. III e seguintes, e art

25 daLei no 8.666, de 1993) deve ser publicado na imprensa oficial, sendo desnecessiíria a publicação dc

extrato contratual.

Orientação Normativa AGU no 34, de 13 de dezembro de 2011

As hipóteses de inexigibilidade (art. 25) e dispensa de licitação (incisos III e seguintes do art. 24) dalei n'

8.666, de 1993, cujos valores não ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e II do art.24 da mesma lei,

dispensam a publicação na imprensa oficial do ato que attoriza a contratação direta, em virtude dos

principios da economicidade e eficiência, sem prejuízo da utilização de meios eletrônicos de publicidade

dos atos e da observância dos demais requisitos do art. 26 e de seu parágrafo único, respeitando-se c

fundamento jurídico que Írmparou a dispensa e a inexigibilidade.

Orientação Normativa CJU-MG no 34, de 07 de maio de 2009

(Revisada em 12 I 07 120 12)

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

I - A contratação direta com valor SUPERIOR ao limite previsto nos incisos I e II da Lein'8.666193, deve

ter o ato administrativo que a autoriza@rt. 17, §§ 2'e 4", art.24, inc.III e seguintes, e art. 25 da Lei N'
5.666193) publicado na imprensa oficial, dispensada a publicação do extrato contratual.

II - A contratação direta com valor INFERIOR ao limite previsto nos incisos I e II da Lei n' 8.666193 nãc

exige a publicação do ato de dispensa ou inexigibilidade, nem do resumo do contrato no Diário Oficial da

União, em virtude dos princípios da economicidade e eficiência, devendo ser dada publicidade a tais

contratações de forma eletrônica, através do Portal Transparência. Nesta hipótese, d""" 
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71. Desse modo, nos casos expressos no citado dispositivo legal, a mera publicação do ato de ratificação na Imprensa
Oficial é suficiente para dar a publicidade necessiária aos atos administrativos, não havendo necessidade de se proceder à

publicação do contrato que decorrer da contratação direta. Ressalva-se as hipóteses em que os valores contratuais não
ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e II do art.24 da lei no 8.666193, quando sequer a publicação do ato que autoriza a

contratação direta será necessária, em virtude dos princípios da celeridade e economicidade, devendo, todavia, o órgão
assessorado utilizar de meios eletrônicos de publicidade (Portal da Transparência).

II.5. Anátise das minutas.

a) Projeto Brisico/Tbrmo de Referência.

72. Conforme o artigo 20 da IN n' 0512017 MPDG, o projeto básico ou termo de referência coÍresponde a uma das

etapas do planejamento das contratações de serviços.

Colham-se os artigos 28 a30 da IN no 0512017:

Art. 28. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá ser elaborado a partir dos Estudos Preliminares,

do Gerenciamento de Risco e conforme as diretrizes constantes do Anexo Y devendo ser encaminhado ac

setor de licitações, de acordo com o prazo previsto no art.27.

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos

Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos

de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, no que couber.

§ 1" Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com

alterações, deverá apresentar as devidasjustificativas, anexando-as aos autos.

§ 2o Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá

avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender

da temporalidade da contratação, observado o disposto no art.23.

Art. 30. O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, o seguinte conteúdo:

I - declaração do objeto;

II - fundamentação da contratação;

III - descrição da solução como um todo;

IV - requisitos da contratação;

V - modelo de execução do objeto;

VI - modelo de gestão do contrato;

VII - critérios de medição e pagamento;

VIII - forma de seleção do fornecedor;

IX - critérios de seleção do fornecedor;

X - estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado nos termos da Instrução Normativa

no 5, de 27 de juúo de 2014; e

XI - adequação orçamentária.

j4. Conforme o inciso II do artigo 30 da Instrução Normativa no 0512017-\/LPDG, o termo de referência ou projeto

básico deverá conter a fundamentação da contratação. Neste caso, deverá contemplar as justificativas e a base legal (artigo 8",

VII, e §2o, II, da Lei n 11.65212008 c/c art.25, caput, da lei n'8.666193) para a contratação direta por inexigibilidade de

licitação.

75. Ressalta-se uma vez mais que estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado nos termos da

lnstrução Normativa n" 73, de 5 de agosto de2020, são um dos requisitos mínimos a serem contemplados no projeto básico, e

n"."rrário para confirmar se a contratação será direta com a EBC, visto que a disparidade com os preços de mercado afasta

a hipótese de inexigibilidade de licitação, consoante exposto ao longo da presente manifestação jurídica referencial.
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b) Termo de contraÍo e prazo de vigência.

76. No caso de contratação da EBC, hâ formalização de instrumento contratual, situação na qual seria recomendada a

adoção de modelo disponibilizado pela AGU.

77. No entanto, o que costuma ocoÍrer é a apresentação de documento padronizado, cuja redação é imposta pela
EBC, não havendo muito espaço para análise da minuta, situação em que recomendamos ooassinar o contrato nos moldes imposto:
pela EBC, face à indispensabilidade do serviço, o que, sem embargo, ante o princípio da indisponibilidade do interesse público e

o caráter inderrogável do regime jurídico público, não afasta a aplicação de todos os preceitos cogentes presentes na Lei Geral de

Licitações." (Trecho da Orientação Normativa CJU/IVIG n. 55/2010).

78. Não obstante estar o órgão adstrito a aderir aos termos contratuais, isso não afasta seu dever de fiscalizar e

negociar os preços cobrados pela EBC, no decorrer da execução contratual, para assegurar a prevalência da compatibilidade com

os preços de mercado.

79. Em relação a vigência do contrato, cabe ponderar que a praxe de fixação do prazo contratual é de doze meses,

podendo ser prorogada até o limite de 60 (sessenta) meses, face à natureza contínua do serviço. Nesse sentido, vide Orientação
Normativa n'55/2010, da CJUAyIG:

1. A distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal, "à exceçãc

daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União", deve ser feita por intermédio da EBC, mediante

contratação direta pelo prazo de 12 meseso admitidas prorrogações sucessivas até o limite de 60 meses,

face à natureza contínua do serviço (art. 8o, VII, da Lei 11.652108 c/c o art- 9', § 3o, do Decreto n'

6.sss/08).

80. Excepcionalmente, contudo, admite-se a estipulação de prazo de vigência inicial superior a 12 (doze) meses.

Nesta situação, exige-se motivação idônea, conforme a Orientação Normativa n" 38l20ll da AGU, que assim dispõe:

"Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que: a) o prazo de

vigência originário, de regra, e de ate doze meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado pot

período superior a 12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique

tecnicamente demonstrado o benefício advindo paru a administração; e c) é juridicamente possível a

prorrogação do contrato por prazo diverso do contratado originariamente."

II.6. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial

81. Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com respectivo NUP, em

que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada.

BZ. Recomenda-se, ademais, seja juntado aos autos em que aplicável e efetivamente utilizado este Parecer

Referencial, a seguinte declaração:

REFERENCIAL. DIREITo ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO

DIRETA DA EMPRESA BRASIL DE COMLINICAÇÃO. EBC PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE DISTRIBUIÇÃo DE PUBLICIDADE LEGAL. HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo:

Objeto: Contratação da EBC. Serviços de distribuição da publicidade legal.

Valor estimado (Valor de referência): À,$

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acimq descrito, adequa-se à manifestctção jurídica

referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 00002/2021/COORD/E-CJU/SSEM
2110912023, 11:4(l3 of 14
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autos está regula4 de acordo com o que está consignado na lista de verificaçdojuntada aos autos.

Fica, qssim, dispensada a remessa dos autos para exqme individualizado a cargo da Consultoria Jurídica
da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra (e-CJU/SSEM) or,

à Consultoria Jurídica da União do Estado (CJU), conforme autorizado pela Orientação Normativa no 55,

da Advocacia-Geral da União.

de de

Identificaçdo (nome e matrícula) e assinatura

III. CONCLUSÃO

83. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta

Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dos autos

à e-CJU/SSEM, desde qUe-q_fugão assessorado atestryue o assunto do processo é o tratado na presente manifestaçêq jurídica

referencial e atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa no 55, do Advogado-Geral da União.

84. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da presente

manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão consultivo da AGU.

Belo Horizonte, 08 de março de2021

DANIEL LIN SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO
Coordenador Substituto da Consultoria Jurídica da União Especializada Virhral

de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra (e-CJU/SSEM)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento

do Número Único de Protocolo ôrUP) 00688000280202115 e da chave de acesso 582da226

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LIN SANTOS, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência

da autenticidade do documento está disponível com o código 590162866 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.

Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL LIN SANTOS. Data e Hora: 09-03-2021 14:33. Número de Série: 17381121.

Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5'
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85. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU SSEM, a fim de que,

concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados, comunicando-lhes a desnecessidade de envio de

processos por ela abrangidos para análise individualizada.

salc
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP 1'GP RM/1921)

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

P rocesso : 64284.OO9258 I 2O23-1O

Objeto: Contratação da EBC. Serviços de distribuição da publicidade legal

Valor estimado: RS 86.562,00.

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à

manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 00002/202UCOORD/E-

CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a

instrução dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada

aos autos.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria

Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra (e-

CJU/SSEM) ou à Consultoria Jurídica da União do Estado (CJU), conforme autorizado pela Orientação

Normaüva ne 55, da Advocacia-Geral da União.

Recife, 21 de setembro, de 2023

t^/)', , ,., ,^*l-\, L
PAULO nOArnrO ALVES DO NASCIMENTO - Maj

Agente de Contratação
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